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APRESENTAÇÃO 

 

O PME trata do conjunto da educação, no âmbito municipal, expressando uma 

política educacional para todos os níveis, bem como as etapas e modalidades de educação 

e de ensino. É um Plano de Estado e não somente um Plano de Governo. Sua elaboração 

está preconizada no Plano Nacional de Educação – PNE, aprovado pela Lei Federal nº 

13.005/2014, que em seu artigo 8º declara: “Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os 

planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias 

previstas neste PNE, no prazo de um ano contado da publicação desta lei.” Obedecendo 

ao princípio constitucional de gestão democrática do ensino público, preconizada na 

Constituição Federal, artigo 206, inciso VII. Assim sendo este município construiu seu 

plano decenal que foi aprovado através da Lei Municipal Nº 1.682 de 24 de junho de 2015 

e conforme previsto neste fora monitorado considerando o Ciclo 2021 da vigência e 

implementação das metas e estratégias previstas no mesmo.  

Para tanto a Equipe Técnica e a Comissão Coordenadora, ambas instituídas por 

portaria, receberam formação para implementação da metodologia, compostas pelas 

instâncias estabelecidas na lei do Plano de Educação, pautada num conjunto de materiais 

disponibilizados pelo MEC e assim realizaram reuniões para monitoramento e avaliação 

do PME, visando o fortalecimento das ações a serem executadas. 

O resultado deste estudo e monitoramento são objeto apresentados nesse 

relatório, conforme segue. 
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1. ORGANIZAÇÃO E METODOLOGIA DO MONITORAMENTO: 

 

O presente relatório segue a organização das metas e estratégias, conforme a 

ordem das mesmas estabelecidas no PME, com o intuito de facilitar o entendimento, ao 

utilizar uma linha de raciocínio mais clara e lógica. 

Após a descrição de cada estratégia segue logo abaixo suas variáveis e 

observações mais detalhadas, acompanhadas de anotações e orientações para os anexos que 

porventura possam ser necessários a referida meta e/ou estratégia. 

A metodologia de monitoramento pautou-se nos documentos norteadores, 

disponibilizados pelo MEC, assim como na realização de reuniões com a Equipe Técnica 

e com a Comissão Coordenadora de Monitoramento para estudo do PME vigente, bem 

como para levantamento das informações e / ou dados que demonstrem a real situação de 

cada meta e suas respectivas estratégias.  

 

2. METAS DO PME OBSERVADAS NO PERÍODO 

 

2.1 Educação Infantil 

 

META 1:Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de 

até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

Dados Observados: 
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                             Estratégias: 

 

1.1 Realizar, anualmente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche 

para a população de até 3(três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o 

atendimento da demanda manifesta; 

Monitoramento: A educação infantil desde as creches continua atendendo 100% das 

crianças, não havendo lista de espera, e com matrículas escolares disponíveis para o ano 

todo. As informações sobre matrículas nas escolas também são disponibilizadas em redes 

sociais das escolas e prefeitura municipal. 

 

1.2 Estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos e prazos para 

definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

Monitoramento: A parceria com o promotor Dr. Naul do GEDUC/RP, sempre visando à 

 
1 Fonte: https://populacao.seade.gov.br/populacao-idade-escolar-esp/. Acesso :Out/2022. 
2 Fonte: Dados da Secretaria Municipal de Educação de Dumont/SP. 

TABELA I 

EVOLUÇÃO POPULAÇÃO1 E MATRÍCULA2 

Idade Escolar 2018 
% 

Atend. 
2019 

% 

Atend. 
2020 

% 

Atend. 2021 

% 

Atend. 

 

2022 

% 

Atend. 

De 0 a 

3 anos 

POP. 431 
49,65% 

433 
67,20% 

438 
46,35% 

438  

61,64% 

438 
53,19% 

MAT. 214 291 203 270 233 

De 4 a 

5 anos 

POP. 211 
100% 

213 
98,59% 

213 
96,24% 

213  

    100% 

213 
92,48% 

MAT. 237 210 205 220 197 

TABELA II 

META 1 

INDICADOR 1A 
Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% - - - 

Meta executada no período 100% 100% 93,81% 112,32% 98,59% 96,24% 103,29 92,48% - - - 

INDICADOR 1B 
Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 50% 50% 50% 50% 100% 100% 100% 100% - - - 

Meta executada no período 50,6% 69,35% 53,97% 49,65% 67,20% 46,35% 61,64% 53,19% - - - 

https://populacao.seade.gov.br/populacao-idade-escolar-esp/
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realização da demanda de matrículas em toda rede municipal de educação.  

 

1.3 Assegurar a continuidade, em caráter complementar, programas de orientação e apoio 

às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com 

foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3(três) anos de idade; 

Monitoramento: A Secretaria Municipal de Educação continua com parcerias com órgãos 

públicos, como: Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e CRAS, buscando dar 

todo o apoio às famílias mais vulneráveis, fazendo atendimento aos alunos na parte 

educacional, social, emocional e saúde. A educação infantil atende os alunos oferecendo 

todos os recursos e suporte necessários para os alunos e suas famílias. 

 

1.4 Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, 

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 

atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, 

visando ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

Monitoramento: O município continua atendendo as especificidades da educação infantil, 

com ampliação e reforma das escolas, atendendo em período integral, e com espaços físicos 

adequados para cada faixa etária, envolvendo-se com os segmentos da escola, de acordo 

com a proposta pedagógica baseada na BNCC. 

 

1.5 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das 

crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferências 

de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância; 

Monitoramento: Na educação infantil, procuramos sempre estar atentos a frequência dos 

alunos, e ao acesso da criança. Fazendo o acompanhamento frequente com busca ativa dos 

alunos, controlando as faltas através do diário de classe. 

 

1.6 Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando 
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o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

Monitoramento: Continua em andamento o trabalho de busca ativa. 

 

1.7 O município de Dumont realizará e publicará, a cada ano, levantamento da demanda 

manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e 

verificar o atendimento; 

Monitoramento: O levantamento da demanda continua sendo realizado através de 

projeções e orientações da Diretoria de Ensino Regional de Sertãozinho, fazendo uso do 

sistema “secretaria escolar digital” com espaço no site da prefeitura e também com busca 

ativa. 

 

1.8 Implantar, até o segundo ano de vigência deste PME, avaliação da educação infantil 

anualmente e atualização do Projeto Político Pedagógico, com base em parâmetros 

nacionais de qualidade, a fim de aferir à infraestrutura física, o quadro de pessoal, as 

condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 

indicadores relevantes; 

Monitoramento: Continuamos com o sistema apostilado, a partir do maternal 2, fazendo 

as avaliações anuais, elaboradas pelo sistema apostilado de acordo com os paramentos da 

BNCC. 

 

1.9 Aumentar a oferta de vagas em tempo integral em Educação Infantil para os alunos em 

período parcial e período integral através do término e inauguração da Creche-escola; 

Monitoramento: Foi concluída a ampliação do espaço físico na escola, adequado para 

atender as crianças em tempo integral e parcial. 

 

1.10 Promover, em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico 

e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência 

dos (as) alunos (as) nas escolas de educação infantil, ou sob sua responsabilidade, passe a 

ser igual ou superior a 7(sete) horas diárias durante todo o ano letivo; 
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Monitoramento: Na escola de educação infantil os alunos de tempo integral permanecem 

por no mínimo 7 horas diárias, e recebem atendimento profissional de professores e 

cuidadores que desenvolvem atividades físicas, musicais, de arte entre outros projetos. 

 

1.11 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

Monitoramento: Os projetos ficaram presencialmente suspensos em virtude do 

isolamento causado pela pandemia de COVID 19, as datas comemorativas foram 

trabalhadas de forma remota através de atividades enviadas pela escola aos alunos.  

 

1.12 Manter, reformar, ampliar e regulamentar escolas de Educação Infantil, com recursos 

próprios ou em parceria com os entes federados, respeitando as normas de acessibilidade e 

ludicidade e garantir a aquisição de equipamentos adequados às necessidades e 

especificidades da faixa etária dos alunos, visando à expansão e a melhoria da rede física 

das escolas públicas de Educação Infantil deste município; 

Monitoramento: Ampliamos as unidades escolares, e implantamos salas de brinquedos, 

mantendo o playground, cama elástica, parque, casa de bolinha e material  pedagógico  de  

acordo  com  a  faixa  etária. 

 

1.13 Garantir profissionais devidamente habilitados, com formação específica e em 

número suficiente para desenvolver um trabalho de qualidade; 

Monitoramento: Todos os nossos profissionais possuem habilitação (formação 

específica) para o exercício do Magistério e são contratados de forma a suprir a demanda. 

 

1.14 Instituir políticas públicas para implementação de programas voltados para o 

desenvolvimento e aplicação de equipamentos tecnológicos em todas as unidades escolares 

de educação infantil, bem como profissionais devidamente qualificados; 

Monitoramento: Há na rede municipal de ensino o Projeto Multimídia Educacional, onde 

os alunos são submetidos a aulas de informática com a utilização de software 

adequadamente desenvolvido para a faixa etária atendida. Os equipamentos são atualizados 
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e os alunos são assessorados por profissionais qualificados em tecnologias. 

 

1.15 Buscar estabelecer convênios e parcerias com as Universidades, preferencialmente as 

públicas, para oferecimento de cursos de graduação e pós-graduação aos profissionais da 

Educação, de modo a difundir propostas pedagógicas que incorporem os avanços de 

pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e as teorias educacionais, no 

atendimento da população de zero a 05 (cinco) anos; de modo a garantir a construção do 

currículo; 

Monitoramento: A Secretaria Municipal de Educação empenha-se com afinco no 

processo ensino-aprendizagem da faixa etária de 0 (zero) à 5 (cinco) anos, procurando 

incorporar avanços às Propostas Pedagógicas. Parceria com: UNDIME; EDUCA BRASIL, 

Sistema Apostilado, etc. 

 

1.16 Prosseguir e/ou intensificar de acordo com a demanda o atendimento por profissionais 

especializados nas áreas de fonoaudiologia, psicologia educacional, psicopedagogia que 

atuem diretamente com os alunos nas unidades escolares; ampliando o número de 

profissionais, conforme a necessidade; 

Monitoramento: A Secretaria Municipal de Educação manteve as parcerias já 

estabelecidas com as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, onde os alunos 

identificados como possíveis pacientes são encaminhados e submetidos a avaliações pelos 

profissionais de fonoaudiologia, psicopedagogia e psicologia e caso seja detectada a 

necessidade o aluno passa a ser atendido regularmente. Houve a ampliação destes 

profissionais em suas respectivas secretarias. Estudos estão sendo realizados para a 

construção de um centro de referência, para que esses profissionais possam fazer um 

atendimento em conjunto. Para garantir um acompanhamento efetivo, são solicitadas 

devolutivas periódicas em relação aos atendimentos prestados. 

Também em parceria com a secretaria da saúde, estamos trabalhando o projeto saúde bucal 

na escola. 

 

1.17 Prosseguir e intensificar as parcerias com instituições especializadas para o 

desenvolvimento integral da criança; 
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Monitoramento: Permanecem as parcerias com a UNDIME e a diretoria de ensino, 

ofertando cursos e programas de formação. 

 

1.18 Assegurar a qualidade do atendimento às crianças com necessidades especiais por 

meio de contratação e manutenção de recursos humanos devidamente qualificados, 

objetivando o apoio pedagógico diário ao professor em sala de aula; 

Monitoramento: Permanece a oferta para os alunos com   necessidades especiais, de 

profissionais que os acompanham, cuidadores e   atendimento especializado através  de   

recursos  próprios . 

 

1.19 Garantir, em todas as etapas de execução desta meta, condições para atendimento das 

necessidades especificas e diferenciadas nas questões raciais, de gênero e LGBT’s; 

Monitoramento: A secretaria municipal de educação mantém parcerias para oferecer 

formação para os  profissionais da  educação, preparando os profissionais para lidar com 

as particularidades de cada aluno. 

 

1.20 Assegurar, no processo formativo das crianças, elementos favorecedores da cultura da 

paz, do campo artístico e estético, do cuidado com o meio ambiente, da solidariedade, da 

ética e da justiça; 

Monitoramento: Os projetos estão todos específicos na proposta pedagógica  das  

unidades  escolares (trabalhando semana  da  asa , aniversário  da  cidade  , projeto  água, 

projeto  leitura  e  outros. 

 

1.21 Garantir o transporte escolar da área rural, atendendo aos princípios básicos de 

segurança exigidos pelo Departamento Nacional de Trânsito- DNT, e as normas de 

acessibilidade que garantam a segurança e o tempo de permanência das crianças na escola; 

Monitoramento: O município oferta o transporte escolar tanto para a zona rural quanto 

para as áreas afastadas na zona urbana das unidades escolares   sempre zelando pela 

segurança dos alunos que são acompanhados por monitoras e motoristas qualificados. 
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1.22 Assegurar a continuidade na oferta de alimentos saudáveis na Educação Infantil, 

respeitando a legislação vigente no contexto nutricional, práticas de produção e 

manipulação de alimentos, orientação nutricional e ampliando o número de profissionais 

da área, conforme a necessidade. 

Monitoramento: Há na rede municipal de ensino uma nutricionista que é a responsável 

pela elaboração dos cardápios balanceados de acordo com as faixas etárias atendidas, bem 

como pela aquisição de alimentos saudáveis e de excelente qualidade. 

 

1.23 Promover em regime de colaboração, programas de qualificação permanente para o 

quadro do magistério e profissionais de apoio e serviço escolar. 

Monitoramento: A secretaria continua ofertando formação específica para os 

profissionais da educação, tais como: curso de aprimoramento com a equipe do sistema de   

ensino   SET Brasil, parcerias com  a UNDIME, USP, etc. 

 

2.2 Ensino Fundamental 

 

META 2: Universalizar o ensino fundamental de 9(nove) anos para toda a população 

de 6(seis) a 14(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95%(noventa e cinco por 

cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 

vigência deste PNE.  

 

Dados Observados: 

 

TABELA III 

EVOLUÇÃO POPULAÇÃO3E MATRÍCULA4 

Idade Escolar 2019 
% 

Atend. 
2020 

%  

Atend. 

 

2021 

% 

Atend. 

 

2022 

% 

Atend. 

De 6 a 10 anos 
POP. 536 114,94

% 

530  

100% 

530 
94,53 

530 
100% 

MAT. 579 530 501 533 

De 11 a 14 anos 

POP. 462 
94,56

% 

450  

166,4

4% 

450 

88,22 

450 

100% MAT. 
486 524 

397 472 

     

 
3 Fonte: https://populacao.seade.gov.br/populacao-idade-escolar-esp/. Acesso :Out/2022. 
4Fonte: Dados da Secretaria Municipal de Educação de Dumont/SP. 

https://populacao.seade.gov.br/populacao-idade-escolar-esp/
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EVOLUÇÃO POPULAÇÃO E MATRÍCULA 

Idade Escolar 2019 
% 

Atend. 
2020 

% 

Atend. 

 

2021 

% 

Atend. 

 

2022 

% 

Atend. 

De 6 a 14 anos 

POP. 998 106,71 980  

107,5

5 

980  

91,63 

980 

100% MAT. 1065 1054 898 1005 

 

 

Estratégias: 

 

2.1 Manter e aprimorar os mecanismos de acompanhamento individualizado dos (as) 

alunos(as) do Ensino Fundamental; 

Monitoramento: Durante o ano de 2019 em decorrência da pandemia COVID19, foi 

disponibilizada uma plataforma com aulas exercícios, vídeos e oferecido atendimento via 

WhatsApp, os mesmos foram avaliados individualmente através da realização de 

avaliações e simulados por meios digitais.  

 

2.2 Ampliar estratégias de monitoramento que possibilitem o acompanhamento sistemático 

de distorção idade/série em todas as escolas da rede municipal de ensino, bem como o 

acompanhamento individual da aprendizagem dos alunos; 

Monitoramento: Os alunos são diariamente avaliados e sempre que identificamos 

defasagem os mesmos são encaminhados para reforço, e são oferecidas atividades 

diferenciadas para sanar a diferença, bem como realizadas avaliações para reclassificar os 

alunos que estão em salas não compatíveis com suas idades. 

 

2.3 Promover reformulações anuais dos projetos pedagógicos que visem atender à demanda 

de Correção de Fluxo Escolar através de reforço escolar garantindo o aprendizado e 

permanência dos alunos na escola, continuando garantindo os percentuais baixos de 

reprovação; 

TABELA IV 

META 2 
INDICADOR 2A Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% - - - 

Meta executada no 

período 
100% 100% 100% 100% 

100% 100% 100% 100% - - - 
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Monitoramento: A Secretaria Municipal de Educação realiza todo início de ano letivo 

uma revisão na proposta pedagógica, bem como uma avaliação das ações desencadeadoras 

para que através do resultado desta possa traçar políticas educacionais visando corrigir e 

melhorar a situação diagnosticada, ao final do primeiro semestre, avaliamos o 

planejamento e realizamos o replanejamento fazendo as adequações necessárias para obter 

o melhor rendimento possível. 

 

2.4 Continuar desenvolvendo ações intersetoriais pertinentes a busca ativa de crianças fora 

da escola e ao acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem 

como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos ( as) alunos (as), em 

colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção 

à infância, adolescência e juventude; 

Monitoramento: Através de parcerias com os órgãos de proteção à criança e adolescente 

a Secretaria Municipal de Educação realiza o acompanhamento dos alunos no que se refere 

as ausências destes em sala de aula. Quando o aluno atinge 5 faltas consecutivas, notifica-

se os pais, em seguida notifica-se o Conselho Tutelar e visando evitar que este aluno tenha 

maiores prejuízos educacionais, o mesmo é submetido a compensação de ausências e 

conteúdo. O aluno pode ser remanejado para o período oposto, ou para outra sala no mesmo 

período para que o mesmo se sinta acolhido e motivado a frequentar a escola. São 

promovidos projetos para combater preconceito, discriminação e bullying através de 

palestras, teatros, dinâmicas etc. 

 

2.5 Intensificar o incentivo da participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas 

e as famílias, em especial aos alunos em condições de distorção idade/série (Correção de 

Fluxo Escolar); 

Monitoramento: São desenvolvidos na rede municipal de ensino, projetos direcionados a 

participação da família na escola e que objetivam intensificar o acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos, bem como estreitar as relações entre ambas. Por exemplo, 
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disponibilizamos nas redes sociais as atividades para que os pais estejam integrados das 

atividades escolares, são enviadas atividades e avaliações para os pais tomarem ciência e 

os trabalhos são expostos em reuniões bimestrais de pais e expocultural. 

 

2.6 Continuar a garantia de oferecer padrões de qualidade, incluindo a igualdade de 

condições para o acesso e permanência dos alunos na escola; 

Monitoramento: A Secretaria Municipal de Educação desenvolve ações cotidianamente 

que visem melhorar a qualidade do ensino, bem como das condições que permitam o acesso 

e a permanência dos alunos na escola. Por exemplo, investindo em formação continuada 

de professores, reformas em unidades escolares, busca pelo atendimento dos padrões 

estabelecidos em legislações vigentes, entre outras. É oferecido para todos material escolar, 

uniforme, sistema apostilado, merenda balanceada e avaliada por nutricionista conforme 

legislação vigente, para que todos tenham igual condição de acesso e permanência na 

escola.  

 

2.7 Acompanhar e monitorar o desenvolvimento das ações planejadas pelo Plano de Ações 

Articuladas- PAR; 

Monitoramento: A Secretaria Municipal de Educação trabalha em conjunto com os 

Conselhos Municipais e equipes gestoras o que possibilita um melhor e mais eficiente 

planejamento das políticas educacionais implementadas na rede municipal de ensino. 

 

2.8 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho 

pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo coma realidade local, a 

identidade cultural e as condições climáticas da região; 

Monitoramento: A organização do trabalho pedagógico na rede municipal de ensino 

atende as especificidades de toda a comunidade escolar, bem como garante em seu 

Calendário Escolar o atendimento da identidade cultural de toda a clientela. 

 

2.9 Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de 

garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos dentro e 
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fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem pólos de criação e 

difusão cultural; 

Monitoramento: Realização de parcerias com academias de danças, entre outros. Os 

alunos são incentivados a participar dos projetos culturais desenvolvidos pela prefeitura e 

particulares tais como: projeto de dança (Expressarte), patinação artística, Futebol, projeto 

Guri e etc.; há abertura para que os mesmos se apresentem durante as comemorações 

escolares e festividades municipais. São promovidas visitas a museus, exposições 

itinerantes, teatro bosque e etc. 

 

2.10 Promover e ampliar a oferta/diversidade de atividades de desenvolvimento e estímulo 

às habilidades esportivas e linguagens artísticas nas escolas, interligadas a um plano de 

disseminação do desporto educacional, de desenvolvimento esportivo nacional e 

disseminação cultural local e nacional; 

Monitoramento: Incentivo ao projeto: Bom de bola bom na escola e iniciando uma 

parceria com a rede SESI – atletas do futuro, são desenvolvidos campeonatos inter-classe 

de futebol, concurso de dança para apresentação de talentos desenvolvidos com professor 

especialista em aula. 

 

2.11 Manter, reformar, ampliar e regulamentar escolas de Ensino Fundamental, com 

recursos próprios ou em parceria com os entes federados, respeitando as normas de 

acessibilidade e ludicidade e garantir a aquisição de equipamentos adequados as 

necessidades e especificidades da faixa etária dos alunos, visando à expansão e a melhoria 

da rede física das escolas públicas de Educação Fundamental deste município; 

Monitoramento: Estratégia em andamento de acordo com o orçamento, bem como 

iniciativas previstas no PAR. Desenvolvimento de parcerias com os entes federados e 

tentativa de adquirir juntamente com o setor de engenharia reformas. Construção de novas 

salas de aula para atender a demanda e a necessidade de muitos alunos estudarem no 

período da manhã. 

 

2.12 Garantir profissionais devidamente habilitados, com formação específica e em 

número suficiente para desenvolver um trabalho de qualidade; 
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Monitoramento: É pré-requisito para contratação a aprovação em concurso e a 

comprovação de habilitação em área específica. 

 

2.13 Implantar avaliação institucional e processual de aprendizagem nas escolas de Ensino 

Fundamental, a ser realizada a cada 02 (dois) anos a partir da vigência desse Plano 

Municipal de Educação – PME, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de 

aferir mecanismos de acompanhamento, planejamento, intervenção e gestão da política 

educacional; 

Monitoramento: São realizadas avaliações internas e externas: Sistema Creator4all, 

sistema apostilado Ed Moderna (Aprova Brasil), SAEB, SARESP etc. 

 

2.14 Manter políticas públicas para implementação de programas voltados para o 

desenvolvimento e aplicação de equipamentos tecnológicos em todas as unidades escolares 

de ensino fundamental, bem como profissionais devidamente qualificados; 

Monitoramento: Substituição dos nets por notebooks mais modernos, implantação de sala 

interativa com infraestrutura digital e profissional habilitado para dar suporte no uso das 

ferramentas. 

 

2.15 Estabelecer convênios e parcerias com as Universidades preferencialmente as 

públicas, para o oferecimento de cursos de graduação e pós-graduação aos profissionais da 

Educação, de modo a difundir propostas pedagógicas que incorporem os avanços de 

pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e as teorias educacionais, de modo 

a garantir a construção do currículo; 

Monitoramento: Parceria com a Universidade FAPAN e com a Universidade Moura 

Lacerda para que os profissionais possam se qualificar. 

 

2.16 Prosseguir e/ou intensificar de acordo com a demanda o atendimento profissional 

especializado nas áreas de fonoaudiologia, psicologia educacional, psicopedagogia que 

atuem diretamente com os alunos nas unidades escolares; ampliando o número de 

profissionais e diversidade, conforme a necessidade; 

Monitoramento: Sempre que identificado a necessidade é solicitado pela equipe 
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pedagógica avaliação dos profissionais acima citados que vão até a escola observar e 

avaliar os alunos encaminhados, comprovada a necessidade os alunos recebem o 

atendimento e tratamento devido. 

 

2.17 Prosseguir e intensificar as parcerias com instituições especializadas para o 

desenvolvimento integral da criança; 

Monitoramento: Parcerias com universidades, desenvolvimento do “projeto Jovem 

Cientista” em parceria com a USP, PIBID. 

 

2.18 Assegurar a qualidade do atendimento às crianças com necessidades especiais por 

meio de contratação e manutenção de recursos humanos devidamente qualificados, 

objetivando o apoio pedagógico diário ao professor em sala de aula; 

Monitoramento: Foram contratados professores e cuidadores especializados para 

acompanhar diariamente os alunos com necessidades especiais na sala de aula e na sala de 

recursos. Foi implantada uma sala de recursos na escola “Altino “ que atende toda a 

demanda e a implantação através do PDDE de uma sala de recursos para o fundamental II. 

 

2.19 Promover em regime de colaboração, programas de qualificação permanente para o 

quadro do magistério e profissionais de apoio e serviço escolar; 

Monitoramento: foram estabelecidas novas parcerias além das já mencionadas com 

editoras para promover palestras e cursos de capacitação, com o SESI e diretoria regional 

de ensino. 

 

2.20 Garantir, em todas as etapas de execução desta meta, condições para atendimento das 

necessidades específicas e diferenciadas nas questões raciais, de gênero e LGBT’s; 

Monitoramento: Os assuntos são trabalhados com interdisciplinaridade, respeito às leis 

especificas e imparcialidade, os alunos são incentivados a tratar com respeito e seriedade 

valorizando as diferenças. 
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2.21 Assegurar, no processo formativo das crianças, elementos favorecedores da cultura da 

paz, do campo artístico e estético, do cuidado com o meio ambiente, da solidariedade, da 

ética e da justiça; 

Monitoramento: Implantação de projetos e ações voltadas com os diferentes setores da 

sociedade. O ambiente escolar é acolhedor e pacífico e realiza diariamente ações que 

promovem a paz através de expressões artísticas, danças e cartazes, cuida do meio ambiente 

através da conscientização no uso de produtos descartáveis, desenvolve projeto de 

reciclagem, semana da água, dia da árvore e ações solidárias como a campanha do agasalho, 

arrecadação de alimentos e campanhas para ajudar colegas menos favorecidos. 

 

2.22 Garantir o transporte escolar rural, atendendo aos princípios básicos de segurança 

exigidos pelo Departamento Nacional de Trânsito – DNT, e as normas de acessibilidade 

que garantam a segurança e o tempo de permanência das crianças na escola; 

Monitoramento: O município oferece transporte com as normas estabelecidas. 

 

2.23 Assegurar a continuidade na oferta de alimentos saudáveis no Ensino Fundamental, 

respeitando a legislação vigente no contexto nutricional, práticas de produção e 

manipulação de alimentos, orientação nutricional e ampliando o número de profissionais 

da área, conforme a necessidade. 

Monitoramento: O município oferece alimentação saudável sempre com a supervisão e 

orientação de nutricionista, o cardápio é elaborado por nutricionista e disponibilizado para 

a família mensalmente, o cardápio passa por supervisão periódica da D.E. 

 

2.3 Alfabetização na Idade Certa 

 

META 03:  Assegurar gradativamente que todas as crianças estejam alfabetizadas, 

no máximo, até o final do 3º ano do Ensino Fundamental. 

 

Dados Observados: 
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TABELA V  

META 3 Leitura e Interpretação de Texto – Português  

INDICADOR 3A 
Estudantes com nível de proficiência Insuficiente  

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
58% 58% 37% 37% 25% 25% - - - - - 

INDICADOR 3B 
Estudantes com nível de proficiência Básico 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
2% 2% 6% 6% 1% 1% - - - - - 

INDICADOR 3C 
Estudantes com nível de proficiência Proficiente  

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
26% 26% 42% 42% 45% 45% - - - - - 

INDICADOR 3D 
Estudantes com nível de proficiência Avançado 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
58% 58% 37% 37% 25% 25% - - - - - 

* A Prova Brasil e realizada bianualmente, por este motivo os dados em 2016, 2018 e 2020, são referentes ao ano anterior. 

** Considera-se Insuficiente, aluno com quase nenhum aprendizado; Básico, aluno com pouco aprendizado; Proficiente, aluno 

com o aprendizado esperado e Avançado, aluno com aprendizado além da expectativa. 

 

TABELA VI 

META 3 - Leitura e Interpretação de Texto – Matemática   

INDICADOR 3A 
Estudantes com nível de proficiência Insuficiente  

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
2% 2% 6% 6% 5% 5% - - - - - 

INDICADOR 3B 
Estudantes com nível de proficiência Básico 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
9% 9% 20% 20% 22% 22% - - - - - 

INDICADOR 3C 
Estudantes com nível de proficiência Proficiente  

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
25% 25% 33% 33% 42% 42% - - - - - 

INDICADOR 3D 
Estudantes com nível de proficiência Avançado 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 0% 0% 0% 0% 0% 0% - - - - - 

Meta executada no 

período 
65% 65% 

41

% 

41

% 

31

% 

31

% 
- - - - - 

* A Prova Brasil e realizada bianualmente, por este motivo os dados em 2016, 2018 e 2020, são referentes ao 

ano anterior. 
** Considera-se Insuficiente, aluno com quase nenhum aprendizado; Básico, aluno com pouco aprendizado; 

Proficiente, aluno com o aprendizado esperado e Avançado, aluno com aprendizado além da expectativa. 
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Estratégias: 

 

3.1 Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com 

qualificação e valorização dos(as) professores(as) alfabetizadores e com apoio pedagógico 

específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

Monitoramento: Devido a Pandemia de COVID 19 as aulas presenciais iniciaram-se em 

setembro de 2021. Para a recomposição da aprendizagem a rede municipal contratou 

professores de reforço escolar – foi mantido o programa Ler e Escrever/EMAI, a formação 

on-line com a BNCC, Orientações e intervenções pedagógicas de acordo com a 

necessidade de cada aluno; Houve investimento em livros paradidáticos para incentivar a 

leitura e material Didático Aprender Juntos em parceria com a Diretoria de Ensino.  

 

3.2 Apoiar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos(as) alunos(as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua 

efetividade; 

Monitoramento: Salas Multifuncionais, retroprojetores, entre outros. Projeto multimídia-

salas de informática, todas as escolas possuem software educacional e aulas de informática 

no currículo. Intervenção pedagógicas individuais, aumento de carga horária realizada 

pelos professores. Adequação curricular de acordo com as necessidades dos alunos. 

 

3.3 Prosseguir a implementação de mecanismos de avaliação através de acompanhamento 

pedagógico, avaliações diagnósticas e atividades específicas de alfabetização na idade; 

Monitoramento: Avaliação constante da proposta pedagógica. Programas federais como 

Tempo de Aprender e reforço escolar. Avaliações realizadas periodicamente, diminuição 

de números de alunos por sala. 

 

3.4 Prosseguir a parceria com o governo federal a formação continuada aos docentes 

através do Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa –PNAIC; 
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Monitoramento: Renovação da adesão ao programa foi realizada. O programa continua 

incluindo Ler e Escrever, Mais Alfabetização na idade certa foi substituído pós- pandemia 

pelo programa Aprender Juntos. 

 

3.5 Manter a oferta do atendimento de demanda aos alunos com dificuldades em 

alfabetização, reforço escolar em contraturno com acompanhamento pedagógico 

supervisionado para a garantia de aprendizagem, bem como acompanhamento de crianças 

com dificuldades de aprendizagem em especial nos 3 primeiros anos do ensino 

fundamental; 

Monitoramento: Contratação de mais professores, bem como Programas de formação 

continuada. Implantação da sala de recursos. Ampliação nas aulas de reforço e recuperação. 

 

3.6 Selecionar e capacitar professores do quadro da rede municipal de ensino com perfil 

alfabetizador para assumirem e acompanhar os três primeiros anos de alfabetização; 

Monitoramento: Foi adotado o programa Tempo de Aprender, a escola tem direcionado 

os professores especialistas e efetivos da rede para alfabetizar e acompanhar a alfabetização 

nos primeiros anos, através dos programas Tempo de Aprender e Aprender Juntos. 

 

3.7 Aprimorar os instrumentos de acompanhamento e supervisão do rendimento dos alunos 

atendidos no ciclo de alfabetização; 

Monitoramento: As coordenadoras fazem acompanhamento periódicos de avaliação e 

sondagem. Estamos organizando uma formação para os coordenadores, envolvendo o 

trabalho de observação e orientação e devolutiva aos professores em sala de aula. O 

professor coordenador fará o acompanhamento em sala de aula. 

 

3.8 Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades. 

Monitoramento: As professoras tiveram orientação com a coordenação da Educação 

Especial para realizarem adequações curriculares. De acordo com as necessidades 

educacionais de cada aluno. Encaminhados à psicopedagoga. 
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2.4 Educação Básica 

 

META 4: Fomentar ações que promovam a melhoria dos índices dos resultados das 

avaliações, considerando seus indicadores (aprendizagem e fluxo escolar) e, a partir 

destes promover ações conjuntas, transformando o processo de avaliação em 

instrumento que auxilie a aprendizagem, de forma reflexiva, respeitando-se os níveis 

de desenvolvimento dos alunos. 

 

Estratégias: 

 

4.1 Estabelecer e implantar, mediante pactuação Inter federativa, diretrizes pedagógicas 

para a educação básica e a base nacional comum dos currículos do município, com direitos 

e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do 

Ensino Fundamental, respeitada a diversidade regional, estadual e local, assegurando-se 

que: 

 

a) Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir no mínimo as seguintes 

médias nacionais para o IDEB: 

b) Até o último ano de vigência deste PME, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos (as) 

alunos (as) do Ensino Fundamental tenham alcançado nas disciplinas Português e 

Matemática o nível suficiente de aprendizado (básico) em relação aos direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 40% (quarenta por cento), pelo 

menos, o nível desejável (proficiente); 

c) Garantir que os sistemas de avaliações externas sejam utilizados como ferramentas para 

aprimorar a aprendizagem dos educandos; 



27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

Rua: João Negri, n 412 – Jardim Adelaide – CEP 14120000 – Dumont/SP- Fone: (16) 3944 1200/3944 1886 

e-mail: educacaodumont@hotmail.com 
 
 

Monitoramento: Mesmo com as limitações impostas pela Pandemia não deixamos de 

oferecer atendimento, foi implantada uma Plataforma digital o CREATOR (um aplicativo 

muito eficiente que trabalha todos as disciplinas e conteúdos), para os alunos sem acesso 

aos meios digitais foi oferecido o mesmo material na versão impressa, os professores 

ofereceram suporte e acompanharam pelo WhatsApp o desenvolvimento das atividades os 

resultados foram organizados em relatórios para orientar os planejamentos futuros. 

 

4.2 Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturasafro-brasileira 

e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das209Leis 10.639, de 09 de 

janeiro de 2003 e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das 

respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações de formação continuada 

para os professores com relação a esses conteúdos; 

Monitoramento: Os conteúdos propostos na estratégia já são de todo atendidos no 

currículo escolar municipal. 

 

4.3 Instituir instrumentos periódicos e específicos de avaliação Municipal para aferir a 

alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de ensino 

e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento em 

parceria com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 

implementando medidas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro 

ano do Ensino Fundamental; 

Monitoramento: Além das avaliações e simulados internos foram realizadas as avaliações 

do SARESP, SAEB, Fluência Leitora e Tempo de Aprender. 

 

4.4 Aplicar, supervisionar e acompanhar indicadores de avaliação institucional com base 

no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de 

infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da 

gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades 

de Ensino; 
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Monitoramento: As avaliações são realizadas de acordo com as especificidades de cada 

escola, adequando os currículos (fazendo adaptações). Avaliação de larga escala SARESP, 

SAEB, Fluência Leitora e Tempo de Aprender. 

 

4.5 Induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por meio 

da constituição de instrumentos de avaliação e atualização do Projeto Político Pedagógico 

– PPP que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de 

planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 

continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

Monitoramento: Todo final de bimestre é realizado uma revisitação da proposta 

pedagógica modificando algumas ações quando não são obtidos os resultados esperados. 

Esse ano com a apresentação do currículo paulista, estamos providenciando a elaboração 

do nosso currículo, fazendo as adequações necessárias à realidade local, desde a educação 

infantil até o fundamental II (6º ao 9º ano) 

Monitoramento: Foram realizados cursos de aprimoramento, reuniões, HTPC e 

Planejamento de forma remota e presencial, para auto-avaliar e traçar estratégias de 

melhoria do ensino aprendizagem, diante do desafio de ensinar a distância em decorrência 

do isolamento causado pela pandemia, buscou-se identificar defasagens e  oferecer um 

ensino de qualidade utilizando todas as ferramentas disponíveis  

 

4.6 Desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, 

bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

Monitoramento: A rede municipal de ensino não tem até o momento nenhum aluno surdo 

matriculado, porém, contamos com professores especialistas em constante formação para 

atendê-los caso haja demanda. 

 

4.7 Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores 

do sistema nacional de avaliação da educação básica e do IDEB, relativos às escolas, às 

redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com 

relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos 
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(as)alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção 

e operação do sistema de avaliação. 

Monitoramento: O último índice que temos para análise é o de 2019, onde percebemos 

uma sensível melhora, porém o monitoramento e ações efetivas foram impedidos devido à 

pandemia COVID-19. 

 

2.5 Educação Especial 

 

META 5: Universalizar para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 

básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular 

de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

Estratégias: 

 

5.1 Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas 

dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas 

matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar 

mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com 

atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no11.494, de 20 de junho de 2007. 

Monitoramento: Todos os alunos que apresentam algum indício de NEE, são 

encaminhados para os profissionais da área da saúde e se caso for relacionado a 

aprendizagem encaminhamos para a psicopedagoga/psicóloga para avaliar e aplicar os 

testes cognitivos. Sendo assim, os laudos são encaminhados para a escola em que o aluno 

frequenta e para a coordenadora da educação especial, pois o mesmo deve ser inserido e 

matriculado na sala de recursos multifuncional (AEE). 
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5.2 Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento escolar 

à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o 

que dispõe a Lei no 9.394, 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. 

Monitoramento: Todas as crianças são atendidas, portanto não há demanda reprimida. 

 

5.3 Implantar, ao longo da vigência deste PME, salas de recursos multifuncionais e 

fomentar a formação continuada de professores e professoras para o atendimento 

educacional especializado nas escolas do município. 

Monitoramento: Temos a sala de recursos multifuncional (AEE) na Escola E.M.E.F. Profº 

Altino Jacinto Tovo que foi montada com recursos próprios da Prefeitura Municipal, 

atendendo toda a demanda da rede escolar para oferecer atendimento educacional 

especializado (AEE), foi contratado professor de Educação Especial através de concurso 

público.  

 

5.4 Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de 

educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a 

família e o aluno. 

Monitoramento: No momento os Atendimentos Educacionais Especializados (AEE), são 

realizados na EMF Prof. Altino Jacinto Tovo, oferecendo recursos multifuncionais a todos 

os alunos com deficiência: Transtorno Global do Desenvolvimento, Altas Habilidades, 

Deficiência Intelectual (D.I) e superdotação. 

 

5.5 Estimular, em parceria com a União e o Estado, a criação de centros multidisciplinares 

de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por 

profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia, psicopedagogia e 

psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) 
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alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação. 

Monitoramento: Contamos com a parceria dos profissionais da saúde, com instituições 

acadêmicas USP e UNIVESP e com a Diretoria de Ensino que nos oferecem cursos, 

palestras e psicólogas para a melhoria do conhecimento dos professores de toda a rede 

municipal de ensino. 

 

5.6 Manter e ampliar, em parceria com a União e o Estado, programas suplementares que 

promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a 

permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da 

oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de 

recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as 

etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas 

habilidades ou superdotação; 

Monitoramento: Estamos adequando todas as Unidades Escolares (U.E) com 

acessibilidade e materiais pedagógicos adequados para a sala de recursos, buscando 

desenvolver multifuncionalidades para agregar desenvolvimento em todo o público alvo 

da Educação Especial Inclusiva. Contamos com o apoio do transporte acessível para a 

locomoção dos mesmos. 

 

5.7 Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos 

(às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em 

escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 

5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos artigos 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos 

e surdo-cegos. 

Monitoramento: No momento não temos alunos matriculados na rede de ensino com 

deficiência auditiva, cegos e surdo-cegos, porém são realizadas palestras e participação em 

cursos para manter os profissionais da área atualizados caso haja necessidade de 

atendimento de alunos em BRAILE e/ou LIBRAS 
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5.8 Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 

atendimento educacional especializado. 

Monitoramento: Realiza-se a adequação curricular de grande e pequeno porte dependendo 

das deficiências. 

 

5.9 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos 

(as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com 

o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com 

as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude. 

Monitoramento: O acompanhamento é realizado de maneira constante, inclusive o CRAS 

(Conselho Regional de Assistência Social) realiza trabalhos de fortalecimento junto aos 

programas. 

 

5.10 Firmar parcerias junto às Instituições de Ensino Superior e de Referência na área da 

pessoa com deficiência para o desenvolvimento de programas e projetos de formação 

continuada para os professores da Educação Especial e Cuidadores, Professores da 

Educação Infantil, Fundamental, Ensino Médio e EJA dos setores públicos, bem como das 

instituições de cunho filantrópico. 

Monitoramento: Contamos com a parceria dos centros de atendimento CIR e ADEVIRP, 

sempre que necessário. Além da parceria com o setor da saúde que nos oferece profissionais 

psicólogos, fonoaudiólogos, pediatras, neurologistas infantis e psiquiatras que em conjunto 

com psicopedagogos e psicólogos da educação analisam e avaliam possíveis deficiências 

intelectuais. 
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5.11 Cobrar da União e do Estado para que promova o desenvolvimento de pesquisas 

interdisciplinares para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que 

atendam as especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de 

atendimento especializado. 

Monitoramento:  Há um projeto no SECADI / MEC para a classe multifuncional. 

 

5.12 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de 

desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na 

educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma 

a assegurar a atenção integral ao longo da vida. 

Monitoramento: Temos a Turma I do EJA na EMEF. Prof. Altino Jacinto Tovo, e o CRAS 

(Conselho Regional de Assistência Social), que realiza projetos e desenvolve programas 

voltados a comunidade incluindo o público-alvo da educação da Educação Especial 

Inclusiva que tenham interesse em participar e a sala de Recursos. 

 

5.13 Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à demanda 

do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores 

(as) do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, 

tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdo-cegos, professores de 

Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues. 

Monitoramento: Não temos na rede de ensino alunos com necessidade de tradutores e 

intérpretes de Libras  

 

5.14 Acompanhar as definições dos órgãos federais sobre os indicadores de qualidade e 

política de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas 

que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação. 
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Monitoramento: Sempre de acordo com a legislação vigente. 

 

5.15 Acompanhar a iniciativa do Ministério da Educação, junto aos órgãos de pesquisa, 

demografia e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil 

das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos. 

Monitoramento: Há uma equipe multifuncional, orientadas pela coordenadora da 

Educação Especial que faz acompanhamento escolar e fornece orientações pedagógicas 

(adaptação curricular), aos professores das salas regulares e da sala de recursos. É feito um 

mapeamento detalhado do perfil dos alunos da Educação Especial Inclusiva que é 

arquivado junto com os “termos de visita” e acompanhamentos escolares. 

 

5.16 Acompanhar, as iniciativas da União e do Estado, em incentivar a inclusão nos cursos 

de licenciatura e nos demais cursos de formação para profissionais da educação, inclusive 

em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição 

Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino 

aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Monitoramento: Os professores destinados ao atendimento dos alunos com necessidades 

especiais são formados e especializados na área, o município participou de todos os cursos 

(presenciais e remotos) oferecidos pela D.E. e estabeleceu parcerias com as Universidades: 

USP e UNIVESP 

 

5.17 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio 

ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de 

ensino. 

Monitoramento: Tentando realizar parcerias com instituições acadêmicas, porém há um 

grupo de psicólogos, psicopedagogos, fonoaudiologia que trabalham em parceria. 
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5.18 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação 

continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de 

acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculados na rede pública de ensino. 

Monitoramento: ADEVIRP, porém há um grupo de psicólogos, psicopedagogos, 

fonoaudiologia que trabalham em parceria. 

 

 

5.19 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das 

famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 

Monitoramento: Tentando realizar parcerias com instituições acadêmicas, porém há um 

grupo de psicólogos, psicopedagogos, fonoaudiologia que trabalham em parceria. 

 

5.20 Organizar um sistema de informações em rede, sobre a população a ser atendida e 

também a que esteja em atendimento pela Educação Especial (escolas regulares e escolas 

especiais) para que essas informações sejam disponibilizadas ao professor. 

Monitoramento:  Atendimento de psicopedagogia que realiza o atendimento, diagnóstico 

e apresenta laudo dos alunos, e estes são encaminhados para que o professor acompanhe. 

 

5.21 Organizar programas que viabilizem parcerias com as áreas de assistência social, 

cultura, ONGs e redes de ensino, para tornar disponíveis em estabelecimentos de ensino, 

quando necessário, livros falados, em Braille e com caracteres ampliados, além da 

comunicação alternativa suplementar que apresentam necessidades especiais sensoriais e 

motoras. 

Monitoramento: A escola trabalha em parceria com Assistência Social, incluindo 

programas sociais para este fim e também há uma parceria entre psicologia e 

fonoaudiologia. 
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5.22 Através de estudos, verificar as necessidades de demandas para constituir e/ou ampliar 

equipes multidisciplinares e multiprofissionais (fonoaudiólogos, psicopedagogos, 

fisioterapeutas, psicólogos, terapeutas ocupacionais e assistentes sociais) que possam dar 

suporte à prática educativa. 

Monitoramento: O município já possui uma equipe que atende toda demanda. 

 

5.23 Relatório da avaliação da equipe multidisciplinar para alunos no processo educacional 

inclusivo. 

Monitoramento: Os profissionais da Saúde, psicopedagoga, psicóloga, professor da 

educação especial e professores das salas regulares fazem relatórios do desenvolvimento e 

estratégia utilizada com cada aluno inserido na educação especial, estes relatórios são 

entregues a coordenadora da Educação Especial que promove a troca de informações entre 

os profissionais envolvidos no processo de desenvolvimento de cada um. 

 

5.24 Alimentação constante e sistemática de banco de dados do Censo Escolar e 

instituições afins. 

Monitoramento: Os laudos são lançados em sistema e arquivados em prontuários 

individuais, detalhando a deficiência específica de cada aluno no ato da matrícula, tanto 

para a sala regular como para a sala de recursos multifuncional (A.E.E.) em que o mesmo 

frequentará e as atualizações são feitas periodicamente. 

 

 

2.6 Educação Integral 

 

META 6: Oferecer gradativamente, em regime de colaboração, educação em tempo 

integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a 

atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação 

básica. 

 

Estratégias:  



37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

Rua: João Negri, n 412 – Jardim Adelaide – CEP 14120000 – Dumont/SP- Fone: (16) 3944 1200/3944 1886 

e-mail: educacaodumont@hotmail.com 
 
 

6.1 Realizar estudos pertinentes à ampliação da Educação em Tempo Integral no Ensino 

Fundamental através de regime de colaboração com outros entes federativos; 

Monitoramento: Temos 06 Unidades Escolares e 50% delas atende a demanda integral do 

município. 

 

6.2 Promover e ampliar, com o apoio da União, a oferta de Educação Básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência 

dos(as) alunos(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 

(sete) horas diárias durante todo o ano letivo; 

Monitoramento: O município continua a oferecer atendimento em tempo integral para os 

alunos de 0 a 3 anos, ampliou a oferta para os alunos de 4 e 5 anos e busca aumentar a 

abrangência deste modelo de ensino nos próximos anos. 

 

6.3 Manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação 

das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, 

inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, 

cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material 

didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 

Monitoramento: Previsão e atendimento através do Plano de Ações Articuladas e demais 

programas dos entes federados, plano de ação do município através da Secretaria da 

Educação. 

 

6.4 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e planetários;  

Monitoramento:  Há parcerias com essas entidades no intuito de ofertar essa articulação 

em benefício dos alunos atendidos na rede municipal de ensino. 
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6.5 Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com 

atividades recreativas, esportivas e culturais. 

Monitoramento: Há, na rede municipal, projetos de dança, banda, Guri, futebol e horta 

educativa. 

 

2.7 Escolaridade Média 

 

META 7: Fomentar a elevação da escolaridade média da população de 8 (dezoito) a 

29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no 

último ano de vigência deste plano. 

 

Estratégias:  

 

7.1 Incentivar e desenvolver programas e tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, 

priorizando estudantes com rendimento escolar defasado, a fim de oferecer acesso gratuito 

e continuidade da escolarização após a alfabetização inicial, levando em conta as 

especificidades dos segmentos populacionais considerados; 

Monitoramento: Projeto multimídia educacional e criação das salas multifuncionais. 

 

7.2 Articular a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades 

privadas de serviço social e de formação profissional, vinculadas ao sistema sindical, 

concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 

considerados; 

Monitoramento: Parceria com o Centro Paula Souza. 

 

7.3 Promover, em parceria com a área da assistência social, saúde e proteção à juventude, 

busca ativa de jovens fora da escola, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à 

escola, bem como identificar os possíveis motivos de absenteísmo; 
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Monitoramento: Início de um levantamento com assistência social inclusive com 

programas ação jovem exigindo frequência escolar.  

 

7.4 Oferecer acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos Ensinos 

Fundamental; 

Monitoramento: Já ofertado na rede. 

 

7.5 Criar e Potencializar programas de Educação de Jovens e Adultos para os segmentos 

populacionais que estejam fora da escola e com defasagem idade série, associando esses 

programas às estratégias sociais e promover a continuidade da escolarização, com acesso 

gratuito ao Ensino Fundamental integrado à Educação Profissional para os jovens, adultos 

e idosos; 

Monitoramento: Oferece-se o EJA e também há uma parceria com a assistência social e 

o SENAI para os cursos profissionalizantes. 

 

7.6 Efetuar levantamento de demanda para os segmentos populacionais considerados, a fim 

de viabilizar o atendimento em horários diurnos e noturnos, e considerar a possibilidade da 

criação de polos nas regiões onde o apontamento de demanda for necessário; 

Monitoramento: Toda a demanda está sendo atendida. 

 

7.7 Manter e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para acompanhamento 

pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar 

estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos 

segmentos populacionais considerados; 

Monitoramento: São criadas classes menos numerosas, além de oferta de reforço escolar 

com atendimento individualizado no contraturno. 

 

7.8 Manter programas de Educação de Jovens e Adultos para os segmentos populacionais 

considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras 

estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 
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Monitoramento: Já iniciado o EJA Fundamental I, além de a escola estadual ofertar EJA 

Fundamental II. 

 

7.9 Promover, em parceria com as áreas de Saúde e Assistência Social, o acompanhamento 

e o monitoramento do acesso à escola específica para os segmentos populacionais 

considerados, identificar motivos de absenteísmo para a garantia de frequência e apoio à 

aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses estudantes na 

rede pública regular de ensino; 

Monitoramento: Já providenciado este levantamento, e apurou-se que o que mais acontece 

no caso evasão são famílias que migram de um estado para outro (principalmente os da 

região norte/nordeste). 

 

7.10 Promover busca ativa de jovens fora da escola, pertencentes aos segmentos 

populacionais considerados, em parceria com as áreas de Assistência Social e Saúde. 

Monitoramento: Realização de busca ativa, por meio de mensagens via aplicativo de 

WhatsApp, ligações telefônicas, mensagens SMS e visitas em domicílio. Encaminhamento 

para o conselho tutelar dos casos em que não houve êxito na busca ativa realizada pela 

escola  

 

2.8 Alfabetização e Analfabetismo Funcional de Jovens e Adultos 

 

META 8: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até o final da vigência 

deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 

cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

Estratégias:  

 

8.1 Assegurar a oferta gratuita da Educação de Jovens e Adultos a todos os que não tiveram 

acesso à educação básica na idade apropriada, priorizando as regiões onde o analfabetismo 

se apresenta em índice mais elevado. 
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Monitoramento: O município continua a ofertar ensino para Jovens e adultos de forma a 

atender toda a demanda.  

 

8.2 Aplicar avaliação por meio de exames específicos originários dos órgãos competentes 

que permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) 

anos de idade. 

Monitoramento: Planeja-se a realização de avaliação externa. 

 

8.3 Propor a realização de diagnóstico dos jovens e adultos com Ensino Fundamental 

incompletos para identificar a demanda ativa e ampliar a oferta de vagas na Educação de 

Jovens e Adultos nas etapas de Ensino Fundamental, assegurando-se formação específica 

dos professores e implementação de diretrizes em regime de colaboração. 

Monitoramento: A secretaria da Educação está planejando uma busca ativa para suprir 

essa deficiência. 

 

8.4 Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade 

da escolarização básica. 

Monitoramento: Já são realizados programas de conscientização e encaminhamento da 

demanda para atendimento. 

 

8.5 Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com 

vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias 

educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas 

de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiências dos idosos e à 

inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

Monitoramento: Ações referentes a essa estratégia está sendo implantado no grupo da 

terceira idade em parceria com a Assistência Social. 

 

8.6 Realizar chamadas públicas regulares para Educação de Jovens e Adultos, 

promovendo-se busca ativa em parceria com organizações da sociedade civil. 
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Monitoramento: Desenvolvimento do programa “Frente de Trabalho” que estabelece 

como critério de seleção que o trabalhador estude, incentivando assim a retomada dos 

estudos. 

 

8.7 Promover o acesso ao mundo da escrita, possibilitando a formação crítica e cidadã 

desse aluno visando melhores condições de vida. 

Monitoramento: Ações referentes a essa estratégia está sendo implantado no grupo da 

terceira idade em parceria com a Assistência Social e programa “Frente de Trabalho”. 

 

8.8 Estabelecer ações de atendimento ao (à) estudante da Educação de Jovens e Adultos 

por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive 

atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área 

da saúde. 

Monitoramento: É oferecido alimentação e material escolar, transporte não houve 

necessidade, uma vez que os alunos moram no entorno da escola. 

 

8.9 Estimular mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, públicos 

e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de 

trabalho dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de 

Educação de Jovens e Adultos. 

Monitoramento: São estabelecidos acordos entre as partes sempre que há necessidade. 

 

8.10 Desenvolver estudos para implementação de EJA 2º. Segmento de Ensino 

Fundamental na rede municipal de ensino através de chamada pública em parceria com 

outros setores do município. 

Monitoramento: Já está em funcionamento. 

 

2.9 Educação de Jovens e Adultos (EJA) integrada à Educação Profissional 
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META 9: Promover ações através de parcerias com instituições públicas e/ou 

privadas com o propósito de direcionar parte das matrículas de Educação de Jovens 

e Adultos, no Ensino Fundamental, na forma integrada à educação profissional. 

 

Estratégias: 

 

9.1 Aderir e acompanhar o programa nacional de Educação de Jovens e Adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a 

conclusão da educação básica. 

Monitoramento:  Em planejamento. 

 

9.2 Organizar ações de alfabetização de jovens e adultos em parceria com Sociedade Civil, 

Assistência Social e Áreas de Saúde com garantia de continuidade da escolarização básica 

para assegurar a oferta gratuita da educação de jovens, adultos, pessoas com deficiência e 

a todos os segmentos que não tiveram acesso à educação básica na idade adequada. 

Monitoramento: Estão sendo realizados estudos para elaboração das ações. 

 

9.3 Fomentar parcerias que ofereçam oportunidades profissionais dos jovens e adultos com 

necessidades educacionais especiais e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à 

Educação de Jovens e Adultos articulada à educação profissional. 

Monitoramento: Estamos reestruturando este projeto. 

 

9.4 Sugerir a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 

trabalhadoras articulada à Educação de Jovens e Adultos, em regime de colaboração e com 

apoio de entidades privadas de formação profissional, vinculadas ao sistema sindical, e de 

entidades sem fins lucrativos à pessoa com necessidades educacionais especiais, com 

atuação exclusiva na modalidade. 

Monitoramento: Em planejamento. 

 

9.5 Articular a Educação de Jovens e Adultos às propostas de educação Profissional com 

o programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência 



44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

Rua: João Negri, n 412 – Jardim Adelaide – CEP 14120000 – Dumont/SP- Fone: (16) 3944 1200/3944 1886 

e-mail: educacaodumont@hotmail.com 
 
 

social e de apoio psicopedagógico que contribuam para o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a conclusão com êxito. 

Monitoramento: Existe uma parceria da Educação com a Assistência Social (CRAS), para 

o desenvolvimento do projeto do Governo Estadual: “Frente de Trabalho”, com o objetivo 

de promover o acesso, permanência e conclusão dos estudos com êxito. 

 

2.10 Ensino Médio 

 

Meta 10: Contribuir para que a rede estadual possa universalizar, até 2016, o 

atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e 

elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no 

Ensino Médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

Dados Observados: 

 

* A População em Idade Escolar informada no ano de 2021 tem como base o Cadastro Atenção Primária  

a Saúde do Município de Dumont/SP. 
 

 

TABELA VII 

META 3 

INDICADOR 

3A 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Meta Prevista 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 0% - - - 

Meta executada 

no período 
82,09% 88,15% 89,83% 89,58% 89,57% 97,66% 92,69% 0% - - - 

 

Estratégias: 

 

10.1 Manter a parceria com a rede estadual de ensino no sentido de firmar convênios para 

transporte escolar dos alunos da área rural e para alimentação escolar para todos os alunos; 

Monitoramento: Parceria já existente. 

 

Idade Escolar 2019 
% 

Atend. 
2020 

% 

Atend. 

 

2021 

% 

Atend. 

 

2022 

% 

Atend. 

De 15 a 17 anos 
POP. 393 

89,57% 
384  

97,66% 

384  

92,96% 

384 
0% 

MAT. 352 375 357 0 
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10.2 Organizar calendário escolar da rede municipal de ensino em consonância com o da 

rede estadual de ensino para otimizar os serviços prestados de transporte e alimentação 

escolar; 

Monitoramento: Calendário já elaborado em conjunto com a rede estadual. 

 

10.3 Apoiar o pacto entre União e o Estado de São Paulo, no âmbito da instância 

permanente de que trata sobre a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que configurarão a Base Nacional Comum Curricular do Ensino Médio; 

Monitoramento: Não se aplica a competência do município. 

 

10.4 Incentivar e fomentar a participação dos alunos no Exame Nacional do Ensino Médio 

- ENEM, fundamentado em matriz de referência do Conteúdo Curricular do Ensino Médio 

e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, 

articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e 

promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas 

públicas para a Educação Básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de 

conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação 

classificatória, como critério de acesso à Educação Superior; 

Monitoramento:  Não se aplica a competência do município. 

 

10.5 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos e 

das jovens beneficiários(as) de programas de transferência de renda, no Ensino Médio, 

quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como 

das situações de discriminação, preconceitos e violência, práticas irregulares de exploração 

do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de Assistência Social, Saúde e Proteção à Adolescência e Juventude; 

Monitoramento: Não se aplica a competência do município. 

 

10.6 Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da 

escola, em articulação com os serviços de Assistência Social, Saúde e Proteção à 

Adolescência e à Juventude; 
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Monitoramento: É realizada pela Assistência Social. 

 

10.7 Buscar contribuir o desenvolvimento de formas alternativas de oferta do Ensino 

Médio, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se 

dedicam a atividades de caráter itinerante; 

Monitoramento: Não se aplica a competência do município. 

 

10.8 Apoio na implementação de políticas na prevenção à evasão motivada por preconceito 

ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas 

de exclusão. 

Monitoramento: Não se aplica a competência do município. 

 

2.11 Educação Profissional 

 

Meta 11: Contribuir e fomentar, através de parcerias, para a elevação de formação 

em nível superior, em especial, aos profissionais do magistério e profissionais de apoio 

e serviço escolar da rede municipal de ensino. 

 

Estratégias: 

 

11.1 Realizar o diagnóstico do montante de professores da educação básica que ainda não 

possuem ensino superior relativo à área específica de atuação; 

Monitoramento:  Todos os docentes da rede municipal possuem ensino superior. 

 

11.2 Estabelecer convênios com instituições de ensino superior, preferencialmente 

públicas, que ofereçam licenciatura plena aos profissionais da educação básica; 

Monitoramento: Todos os docentes da rede municipal possuem ensino superior. 

 

11.3 Continuar a determinação nos editais de concurso público e processo seletivo para 

professores de educação básica no município seja exigido, no mínimo, ensino superior na 

área específica de atuação; 
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Monitoramento:  Ação realizada em todos os certames. 

 

11.4 Assegurar aos professores da educação básica que não possuem diploma de nível 

superior na área específica de atuação, devidamente matriculados em instituição de ensino 

superior, o cumprimento das horas de formação de sua jornada de trabalho na realização 

desses cursos; 

Monitoramento: Todos os docentes da rede municipal possuem ensino superior. 

 

11.5 Implementar, sempre que necessário, programas específicos para trabalhadores(as) da 

educação infantil, fundamental, educação especial. Além de temáticas transversais tais 

como: racial, gênero e LGBT´s; 

Monitoramento: Os temas transversais são desenvolvidos em sala de aula nas diversas 

disciplinas buscando promover ambiente pacífico e respeito às diferenças. 

 

11.6 Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnólogos de nível superior, 

destinados à formação nas respectivas áreas de atuação dos trabalhadores (as) da educação, 

de novas tecnologias e outros segmentos que não os do magistério; 

Monitoramento: O município oferta cursos técnicos e superiores através de parcerias 

estabelecidas com a ETEC e a UNIVESP. 

 

11.7 Implantar, no prazo de 3 (três) anos de vigência desta Lei, política municipal de 

formação continuada para os trabalhadores (as) da educação, que não os do magistério, 

construídos em regime de colaboração entre os entes federados; 

Monitoramento: Parcerias estão sendo firmadas nesse intuito. 

 

11.8 Desenvolver políticas de formação de gestores escolares a fim de qualificar sua 

atuação, favorecendo processos de autonomia pedagógica, administrativa e financeira nos 

estabelecimentos de ensino por meio de regime de colaboração e ações próprias de cada 

ente federado. 

Monitoramento: São ofertadas formações periódicas com os gestores. 
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2.12 Pós-Graduação e Valorização do Magistério 

 

Meta 12: Estimular, em nível de pós-graduação, que 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da rede municipal de ensino, até o último ano de vigência deste PME, e 

garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em 

sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 

sistemas de ensino. 

 

Estratégias: 

 

12.1 Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por Formação Continuada e fomentar a respectiva oferta por 

parte das Instituições Públicas de Educação Superior; 

Monitoramento:  O município já oferece tal ação junto a rede. 

 

12.2 Atualizar em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta 

através de parcerias com instituições públicas de educação Superior, de forma orgânica e 

articulada às políticas de formação deste Município; 

Monitoramento: O município já oferece tal ação junto a rede. 

 

 

12.3 Firmar junto às instituições públicas de ensino superior, convênios para a promoção 

de formação em nível de pós-graduação a ser oferecida aos professores da educação básica 

e demais profissionais da educação; 

Monitoramento: Todos os professores efetivos da Rede Municipal possuem pós-

graduação. 

 

12.4 Consolidar política municipal de formação de professores municipais da educação 

básica, definindo diretrizes municipais, áreas prioritárias, instituições formadoras e 

processos de certificação das atividades formativas; 
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Monitoramento: O município já oferece tal ação junto à rede através do Programa “Tempo 

de Aprender” 

 

12.5 Expandir acervo de obras didáticas, paradidáticas e de literaturas e de dicionários, e 

programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em 

Libras e Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores e 

professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento 

e a valorização da cultura da investigação; 

Monitoramento:  Há, na rede municipal, o projeto leitura nas escolas com salas de leitura 

e já está sendo realizada a adequação do acervo. 

 

12.6 Estabelecer convênios, parcerias, preferencialmente com instituições públicas, e 

demais iniciativas, com intuito de assegurar a formação continuada dos professores; 

Monitoramento: Ação já realizada pelo município. 

 

12.7 Regulamentar, junto ao plano de carreira dos profissionais de educação, mecanismos 

de pontuação e\ou valorização de todas as iniciativas de formação expressas nas estratégias 

acima relacionadas. 

Monitoramento: Em estudo pela administração atual. 

 

Meta 13: Reestruturar, no prazo de 2 (dois) anos, o plano de Carreira dos 

profissionais do magistério tomando como referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII art. 206 da Constituição 

Federal e elaborar em até 3 (três) o plano de Carreira específico aos (as) profissionais 

de apoio e serviço escolar da rede municipal de ensino. 

 

Estratégias: 

 

13.1 Promover estudos e reuniões intersetoriais (Recursos Humanos, Jurídico, Finanças, 

Gestores Educacionais, Profissionais do Magistério) para análise a fim de 

reestruturar/atualizar o Plano de Carreira do Magistério; 
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Monitoramento: Estudo temporariamente suspenso em decorrência da Lei Federal 173. 

 

13.2 Instituir, no prazo de dois anos a partir da vigência deste PME, comissão permanente, 

paritária, composta por servidores municipais concursados eleitos entre seus pares para: 

regulamentar plano de carreira, cargos e salários, com critérios quantitativos e qualitativos 

para a avaliação do currículo, da formação continuada, formadores, professores e demais 

trabalhadores(as) da educação. 

Monitoramento: Estudo temporariamente suspenso em decorrência da Lei Federal 173. 

 

13.3 Promover estudos e reuniões intersetoriais (Recursos Humanos, Jurídico, Finanças, 

Gestores Educacionais, Profissionais do Magistério) para análise a fim de elaboração do 

Plano de Carreira dos demais profissionais de apoio e serviço escolar para sua valorização 

profissional, em até 3 anos de vigência deste plano. 

Monitoramento: Estudo temporariamente suspenso em decorrência da Lei Federal 173. 

 

 

2.13 Gestão Democrática 

 

Meta 14: Assegurar condições e intensificar a efetivação da gestão democrática da 

educação. 

 

Estratégias: 

 

14.1 Ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros(as) dos Conselhos 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, dos Conselhos de Alimentação 

Escolar, dos Conselhos Regionais e de outros e aos(às)representantes educacionais em 

demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados, 

espaço físico adequado para as reuniões, equipamentos e meios de transporte para visitas à 

rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

Monitoramento: Em estudo pela administração atual. Realizamos capacitações de 

conselheiros em parceria com o GEDUC e USP e reuniões periódicas de conselhos 



51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

Rua: João Negri, n 412 – Jardim Adelaide – CEP 14120000 – Dumont/SP- Fone: (16) 3944 1200/3944 1886 

e-mail: educacaodumont@hotmail.com 
 
 

escolares. Foram feitas melhorias para o Conselho Tutelar e realocação predial em lugar 

mais acessível à população e com melhores instalações. Feita Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para discussão de assuntos relacionados. 

 

14.2 Estimular, em toda a Rede Municipal de Educação de Dumont, a constituição e o 

fortalecimento de Grêmios Estudantis (Ensino Fundamental II) e Associações de Pais, 

assegurando-se lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas 

escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os Conselhos Escolares, por meio das 

respectivas representações; 

Monitoramento: As Unidades Escolares possuem Associações de Pais e Mestres e 

Conselhos Escolares. A implantação de Grêmio encontra-se em estudo pela Secretaria de 

Educação. 

 

14.3 Estimular o fortalecimento de Conselhos Escolares e do Conselho Municipal de 

Educação, como instrumentos de participação e fiscalização na Gestão Escolar e 

Educacional, inclusive por meio de Programas de Formação de Conselheiros; 

Monitoramento: Estratégia em andamento. Formação citada no item 14.2. 

 

14.4 Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos(as) e seus 

familiares na formulação dos Projetos Políticos Pedagógicos, currículos escolares, Planos 

de Gestão Escolar e Regimentos Escolares, assegurando a participação dos pais na 

avaliação de docentes e gestores escolares; 

Monitoramento: Foram feitas reuniões com participação ativa dos pais, professores e 

comunidade. 

 

14.5 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira 

(PDDE) nos estabelecimentos de ensino. 

Monitoramento: As Unidades Escolares com autonomia e obedecendo a legislação 

vigente, fazem uso dos recursos de acordo com as necessidades cotidianas, com aval da 

Secretaria Municipal de Educação. 
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Meta 15 - Manter a aplicação dos recursos da Educação conforme as legislações 

pertinentes. 

 

Estratégias: 

 

15.1 Aplicar os recursos financeiros permanentes a educação infantil, ensino fundamental 

e modalidades da educação, observando-se as políticas de colaboração entre o Estado e o 

município, em especial as decorrentes do FUNDEB (art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e do artigo § 1º. Da LDB (Lei n. 9.394, de 1996), que trata da 

capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, para atender suas 

demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 

Monitoramento: Os recursos foram aplicados obedecendo à proporcionalidade das 

referidas leis. 

 

15.2 Buscar, quando necessário, a complementação de recursos financeiros por meio de 

regime de colaboração com os entes federados para garantir a plena execução das metas e 

estratégias determinadas neste Plano;  

Monitoramento: O município está sempre   com os programas temos o PAINSP do 

governo estadual e o PAR do governo federal, temos emendas parlamentares também. 

 

15.3 Criar um grupo de planejamento na secretaria municipal de educação responsável por 

uma política de captação de recursos financeiros junto à esfera federal, estadual e demais 

organismos nacionais e internacionais, por meio da elaboração e implementação de 

projetos, tendo por objetivo a manutenção e desenvolvimento do ensino; 

Monitoramento: Trabalho realizado por técnicos da secretaria e temos assessoria 

contratada para essa finalidade. 

 

15.4 Aprovar a adequação da lei orgânica do município de Dumont e demais leis 

municipais ao estabelecido no Plano Nacional de Educação, Plano Estadual de Educação e 

Plano Municipal de Educação; 
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Monitoramento: A legislação está em consonância com os PNE, PEE e PME. 

 

15.5 Garantir a transparência nas despesas da educação pública municipal, explicitando como 

serão realizados os gastos com recursos adicionais;  

Monitoramento: Todos os gastos do município foram disponibilizados no portal da 

transparência  

 

15.6 Garantir e estruturar mecanismos e instrumentos que assegurem a transparência e o 

controle social na utilização dos recursos públicos aplicados 225 em educação, por meio 

de audiências públicas, portais eletrônicos de transparência, capacitação dos membros de 

conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB e Conselhos Escolares; 

Monitoramento: A secretaria oferece total autonomia aos conselhos de acompanhamento, 

como citamos no item anterior, temos o site da transparência. 

 

15.7 Criar mecanismos de avaliação e acompanhamento permanente com autonomia junto 

ao processo de investimento na Educação Pública, a fim de garantir o cumprimento das 

propostas elencadas no PME, em consonância com os demais mecanismos de planejamento 

e gestão financeira; 

Monitoramento: Estamos sempre acompanhando e fiscalizando, fazemos reunião 

periódicas com os conselhos para verificar os investimentos. 

 

15.8 Instituir Comissão específica no prazo de um ano após aprovação deste PME, para a 

participação e gestão democrática do planejamento orçamentário da Secretaria Municipal 

de Educação, com participação do Conselho Municipal de Educação, Representantes dos 

Servidores da Secretaria Municipal de Educação e Representantes da Sociedade Civil; 

Monitoramento: Temos o fórum de monitoramento, com a participação de representantes 

citados acima. 

 

15.9 Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino a parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural de que 

trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, repassadas pela União Federal em 
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decorrência dos royalties e da participação especial, regidos pelas leis nº 9.478, de 06 de 

agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010 e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

além de outras que posteriormente regulamentem o assunto; 

Monitoramento: Todas as legislações são atendidas. 

 

15.10 Realizar adequações necessárias no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, para garantir a implementação 

deste PME; 

Monitoramento: Estamos em adequação. 

 

15.11 Garantir em todas as etapas de execução desta meta condições para atendimento das 

necessidades específicas e diferenciadas, das questões de necessidades educacionais 

especiais, das questões raciais, de gênero, LGBT’s. 

Monitoramento: Estamos em estudos pelo município. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Durante os estudos e monitoramento das metas e estratégias contidas no Plano 

Municipal de Educação deste município, foi possível identificar a existência de ações e/ou 

estratégias que para se cumprirem dependem de iniciativas dos entes federados o que 

inviabilizou o cumprimento de grande parte do que fora previsto. Também se identificou a 

existência de metas e estratégias que fogem da alçada do município e por isso requerem, 

quando o PME for avaliado, de que sejam realizadas correções e adaptações destas em 

busca de trazê-las, dentro do possível, para a esfera municipal. 

Cabe aqui pontuar que muitos dos índices que foram explicitados no PME local, 

assim como na maioria dos Planos aprovados no país, não são fáceis ou mesmo possíveis 

de serem aferidos no decorrer dos monitoramentos, já que se tratam de índices sem 

instrumentos que os acompanhem com a frequência necessária e isso também impossibilita 

uma comparação no que tange a metas previstas e metas realmente executadas. 

Conclui-se através deste monitoramento que o município precisa revisar e 

atualizar o PME para que este esteja realmente adequado a realidade educacional do 
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município de Dumont, além do que esta atualização e/ou avaliação está prevista na lei que 

aprovou o mesmo.  

 

COMISSÃO COORDENADORA:  

 

Rita de Cássia Carletti Negri – Coordenadora da Comissão 

Dayane Bálsamo Furco – Secretária Executiva da Comissão 

Sirlene Carletti da Costa Silva – Resp. pela Sistematização, Monitoramento e Avaliação  

Adriana de Oliveira Elias – Resp. pela Articulação, Mobilização e Infraestrutura 

 

EQUIPE TÉCNICA DO PME: 

 

Cláudia Augusta Tibali Lebre – Representante do Conselho Municipal de Educação 

Iraci Bálsamo Gardin – Representante do Fórum Municipal de Educação 

Elem Cristine Alves Garcia – Representante do Fórum Municipal de Educação 

 


